
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/SGP

Portaria
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 1044/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 7116/2018. 
CONSIDERANDO a realização do curso "Desenvolvimento de Equipes com base no Eneagrama", parte integrante do Programa de
Desenvolvimento Gerencial do Plano Anual de Capacitação 2018, da Escola Judicial; 
CONSIDERANDO que o evento será realizado nos dias 26 e 27 de abril de 2018, nesta capital; 
CONSIDERANDO a necessidade da ampla participação dos magistrados deste Regional no citado evento; 
CONSIDERANDO o ATO CONJUNTO CGJT.ENAMAT Nº 002, de 19 de novembro de 2013, que dispõe sobre a suspensão de prazos dos
magistrados para a prática de atos decisórios durante atividades formativas presenciais da ENAMAT e das Escolas Judiciais, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender os prazos para prolação de sentenças e acórdãos, nos dias 26 e 27 de abril de 2018, em relação aos magistrados de 1º e 2º
graus que participarem do curso "Desenvolvimento de Equipes com base no Eneagrama". 
Art. 2º A Escola Judicial enviará à Gerência de Magistrados, após a conclusão do evento, para registro e controle, a lista dos magistrados
participantes no evento com a informação dos dias sujeitos à suspensão de prazos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho da 18ª Região. Publique-se no DEJT. 
Goiânia, 11 de abril de 2018. 
(assinado eletronicamente) 
Platon Teixeira de Azevedo Filho 
Desembargador-Presidente

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1045/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o Processo Administrativo nº 7221/2018, 
Considerando o teor do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na hipótese de não haver
substituto indicado automaticamente, a autoridade competente poderá designar substituto, previamente, para o período de afastamento ou
impedimento do titular; 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no art. 1º da Resolução nº 147/2012 do CNJ, no art. 103 do Regimento Interno deste
Tribunal e no Anexo I da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de cargo em comissão de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar a servidora LUDIMILA DA COSTA, código s202831, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Vara do Trabalho de Pires do Rio, ocupado pelo
servidor ADELVAIR ALVES DA COSTA, código s107397, nos dias 12, 13 e 27 de abril de 2018.          
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 11 de abril de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR-GM Nº 1004/2018         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 6316/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, Titular da Vara do Trabalho de Goiás, 120 (cento e vinte) dias de férias regulamentares para
fruição nos períodos de 19 de agosto a 17 de setembro, de 18 de setembro a 17 de outubro, de 18 de outubro a 16 de novembro e de 17 de
novembro a 16 de dezembro de 2019, relativas aos 2º período de 2013, 1º e 2º períodos de 2014 e 1º período de 2015, respectivamente. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE EM 06/04/2018 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1036/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7261/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MARIANA CRISTINA DE ALVARENGA XAVIER de Rio Verde-GO a Goiânia-GO, no período de 12 a
13/04/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do curso de Atualização em Minuta de Sentença, na Escola Judicial do TRT 18ª Região, nos dias 12
e 13/04/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de abril de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1038/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7270/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora SÁLUA MORAIS TUM, das cidades de Goiás-GO a Goiânia-GO, no período de 12 a 13/04/2018, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: TREINAMENTO - A servidora participará de treinamento sobre Atualização em Minuta de Sentença, a realizar-se na Escola Judicial do
TRT 18ª Região, nos dias 12 e 13/04/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de abril de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 5945/2018 – SISDOC 
Requerente: Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção a Incêndios 
Interessado (as):José Reis Clemente Costa 
Motivo: Elogio Funcional por ter se destacado no cumprimento da missão a ele atribuída, dar curso ao projeto para diagnóstico e elaboração do
Plano de Gestão de Risco do Núcleo de Segurança, participando ativamente deste trabalho. Também pela atuação proativa na unidade,
empreendendo iniciativas em prol do melhoramento da capacidade técnica de atendimento da equipe da Brigada de Incêndios, por meio da busca
de cursos de capacitação e da realização de treinamentos em serviço visando sempre melhorias no atendimento. 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1040/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 7197/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,  
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora MARIA ROSA NETO, código s003109, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 11 de abril de 2018. 
Art. 2º Designar a servidora LUCIANA MENDONÇA REZENDE CARDOSO, código s009450, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 17ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora MARIA ROSA NETO, código s003109, a partir de 11 de abril de 2018.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de abril de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 1043/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 7196/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de indicação de substituto
de titular de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas,     
RESOLVE: 
Art.1° Revogar o art. 11 da PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 290/2017, o qual designou a servidora ADRIANA ADELINA DE BRITO LOPES
CINTRA, código s203145, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, substituta do titular da função
comissionada de Chefe de Setor (Setor de Contratos), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Manutenção e Conservação, ocupado pelo servidor
WILLIAN OLIVEIRA SANTOS, código s203494.     
Art. 2º Designar a servidora ANNA MARIA TAVARES BAIA, código s203300, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular da função comissionada de Chefe de Setor (Setor de Contratos), código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Manutenção
e Conservação, ocupado pelo servidor WILLIAN OLIVEIRA SANTOS, código s203494, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 10 de abril de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Termo Aditivo de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna público o 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços - PE  15/2017 – D, para eventual fornecimento de bens
permanentes. Altera a descrição do item 09 para modificar o modelo do forno micro-ondas. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral  
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